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cláusula xrv - DECLARAçÃo-Dos-slicros

O Administrâdor declara,'ôob as penas da' lei, de que não está impedido de

exercer a administração da sociedadei,'.'por lei espêcial, ou êm virtude de

condenação criminal, ãu por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que

vede, ai;da que temporària mente, o..acesso a'cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricaçãci,r peita ou juborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistêiTa.financeii'o nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade' (âÉ'
1.011, § to, ccl2oo2),

E, PoR ESTAREII Assru JüÉiÁ;E GoNTRAÍADAS, as partes assinam o

presente instrumento em 01 (uma) via.

sócros:

Aracaju/Se, 27 de abril de 2OL7.

sócro -

] OELIt4A SILVA DANTAS
sócIA - RETIRÀNTE
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09t11t2017 Certidão 201730002559

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DTVISÃO DE DÍVIDAATryÂ

CERTDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

N'. 201730002559

CNPJ: 25. í 95 .922IOOO1 -22
Contribuinte: MASTERMDIUS SOLUTIONS LTDA EPP

Em cumprimento à solicitaçáo do requerente, com as características acima e ressalvado o direito
da Fazenda Púbtica Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qua[quer tempo, as diüdas que
venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando rever os registros
tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte em apreço, cuja
exigibitidade encontra-se suspensa, conforme processo n' Í0'10900002017 .

Outrossim, esctarecemos que a presente CERTIDÃO têm os mesmos efeitos de CERTIDÃO

NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e nos artigos '15'1,

inciso lll e 206 do Código Tributário Nacionat.

Esta certidão será válida até 06/02/2018.

Aracaju (SE), 09 de Novembro de 2017

A aceltação desta certidão está condlclonada à verificação de sua autênticldade na lnternet, no
êndêrêço http://flnancas.aracaj u.se. gov. brlflnancas/cn/cn-valida.wsp

Códlgo de Autenticldade: 20í 730002559JURO

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28106/7007

óo'àE- ^, u

http://Íinencâs.erecâju.se.gov.br/financas,/cn/cn_ceÍtidaojrint.wspamp.Nrcertidao=2o1730002559&tmp.cprcnpj=25195922000122 111
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PODER JUDICIARIO
.,USTIÇÀ DO TRÂBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MÀSTERRÀDIUS SOLUTIONS L,TDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 25.195

Certidão n": 138046643 /20l-7
Expedição: 04/L0/2017, às 10:46:08
Validade: 0L/04/20!8 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua exped j-ção .

922 / 0001-22

contados da data

Certifica-se que uÀSTERRÀDrus soLIrTroNs r,TDÀ - Bpp
(tíÀTRIz E FrrJrÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

25.195.922/o001-22, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" a2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' L470/20:-L do Trj-bunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto dê 2011.
Os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidadê dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados aEé 2 (dois) dias
antêriores à data da sua expêdição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rêlaÇão
a todos os seus estabelec imêntos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /vtww. tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

TNFORTíÀçÃO rUPOnÍAlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perante a ,fustiÇa do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória tsransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtets!. ju§.bÍ



04/012018 https:/^À$M,.siÍge.caixa.gov.br/Empresa/CríCí/FgeCFSlmpÍimirPapel.asp
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CÂIXÂ ECONôUICA FEOERÁL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRtr'

Inscrlção: 25195922/OOOL-22

RâZãO SOCiA]: MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA EPP

Nomê Fantasia 3MASTERRADIUS

Endereço: aV CHANCELER OSVALDO ARANHÂ 789 / NOVO PARAISO / AMCAIU,i
sE / 49082-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datô. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 2U t2/2OL7 a Í.9|OL/2OLB

CeÊificação Número3 2OL7 L22LO6L4306068608 1

Informação obtida em O4/O1/2OL8, às 11:01:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov,br

https:/h^r,^,rr.sifge.câixa.goubr/Empresa,/Crf/CrílFgecFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=348876,42&VARPessoa=348876a2&VARUÊSE&V... 1/'l



c/t01t2018 Visuâlização da Certidáo

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COiIIARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Têlefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

CertiÍico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o ê 20 Graus do Poder Judiciário do Eslado de Sergipe,
AÇÃo DE FALÊNo|A, coNcoRDATA, REcUpERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL distribuída ê que êstêja em
andamento, contra a firma acima identiÍicada.

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Rêsolução 61/2006, de 29llLl2OO6.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
intêressado e/ou destinatário.

c) Â vôlidade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão, Após essa data sêrá necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe -
www.§se.jus,br - no menu -Serviços - CeÊidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Razão Social: MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA EPP

Nome Fantasia: (não informado) Natureza Cêrtidãor Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extra-ludicial

Domicílio: Aracaju Tipo de Juridica I 25.795.922/OOOL-22
Pessoa/CPFlCNPJ:

Data da Emissãot 04107/207A 10:04 Data de validade: * O3/O2/2O78 *
No dâ Certidão! * OOO7583895 * No da Autenticidade: * 0783034535 *

hnpJtu^^/vr.ljse.jús.br/ponal4udiciais/cênidâo-onlin€/solicitaêâode-certidao-negêiiva 1tl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fedêral do Bresil
Procuredoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA - EPP
CNPJ: 25.í95.922/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ne 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para Íns de cerlificação da regularidade Íiscal; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União na PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no ôaso de ente fêderativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaÇáo desta certidâo está condicionada à verificaÉo de sue autenticidade na lntemet, nos
endereços <http:/fu/ww.receita.fazenda.gov.bÊ ou <http:/ ,r/ww.pgfn.fazenda.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne'1.75'1, de O2110n014.
Emitida às 11:02:22 do dia 1710712017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13101 f20'18.
Código de controlê da ceítidâo: 1Cí 7.43F7.97DF.0988
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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GOVERNO DO ESTADO DE SI]RGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCI,USÀO. E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÂo RENASCER Do E§f4q9 !E§EE9Eq

CoNTRATO Ne XX/2018

DTSPENSA DE tlclTAçÃO Ne XX/2018

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE

FIRMAM A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE E A EMPRESA XXXXXXX, CONFORME

ABAIXO DESCRITO:

A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada apenas

CoNTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado vinculada a estrutura organizacional do Estado'

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr' Canuto Garcia Moreno'

Centro,naCidadedeAraca,u,EstadodeSergipe,representadanesteatopeloExcelentíssimo

senhor Presidente wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no cPF sob ne 095 855'915-53,

portador do RG sob ns 116.890 SSP/SE , infra-assinada

e,

A XXXXXXXX XXXXXXX doravante denominada CoNTRATADA, pessoa.lurídica de direito privado'

constituída sob a forma de limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n. XX.XXX.XXX/0001-XX, com sede na

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxx, neste ato representada por representantes legais

adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato social que se integra a este

ajuste como se nele estivesse transcrito,

do

19

de

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento' nos termos

lncisolV,art.24,daLeinss.666de2ldejunhodelgg3,atualizadaeconsolidadapelaLei

9.648,de27demaiode1998,pelaLeine9854,de27deoutubrode1999'pelaLeine11079'

30dedezembrode2004,pelaLeiComplementarn"l23'de14dedezembrode2006'tendo

vistaoqueconstadaolsPENsAEMERGENC|AIeorespectivoProcessoAdministrativo,

cláusulas e condições a seguir descritas:

MÉDICI I - TELS (79) 3179-1s52

CNPJ 13.136.825/0001-80 cEP 49048-100 ARACAJU - SE

em

as
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÀO' D DO DESENVO_L-VIM.ENTO SOCIAL

FT.JNDAÇÃo RENASCER Do Esr4qe lE§Ete]lE

1- OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual ob.ietivará contratar empresa especializada em

locação de 30 (trinta) rádios bidirecional analógico' uso profissional 16 canais'

potencia de saída de RF:5,0W, ajustável para atender as unidades de medidas

socioeducativas geridas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe'

2 . DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

2.1 - As despesas decorrente da execução do presente contrato' ocorrerá por conta das

disponibilidades financeiras da FUNDAçÃo RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, obedecendo as

seguintes classificações econômicas:

3. OBRIGAçÃO DA CONTRATADA

3.1-ACONTRATADAobTiga-seamanterduranteaexecuçãodesteinstrumento'em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na Proposta, que é

parteintegrantedestecontrato,eaindadisponibilizartodososaparelhosexigidos,osquais

deverão estar à disposição da CONTRATANTE'

3.2-ACONTMTADAobriga-seaindaacustearasdespesascomtransporte'combustíveis'

encar8os sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos'

3.3 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor' impostas pelo

CONTRATANTE.

3.4.PreservâremanteroCONTRATANTEsalvodequaisquerreivindicações,demandas,

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação'

3.5 - Promover manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos locados Sendo que

o rádio danificado por defeito que não tenha sido provocado, deve ser feito o reparo pertinente

ou sua eventual troca.

ilun o.. ceNuro cARCtA MoRENo, sN - coNJ. M
CNPJ 13.136.32510001-80 cEP 49048- 100

,lCl t - TELS (79) 3t'79-1552
ARACAJU - SE

l(
\M
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADo DA INCLUSÀo, E Do DESENVoLVIMENTo socIAL
FUNDAÇÃo RENASCER Do ESTADo DE SERCIPE

n - oanreaçÃo DA coNTRATANTE

4.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m)corrigido(s) imediatamente.

4.2 - Notificar, por escrito, a coNTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de

quaisquer fatura(s).

4.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

4.4 - DesiSnar a Diretoria operâcional da Fundação Renascer na pessoa de seu Diretor (a)

para fiscalizar a execução do presente contrato.

5 - PRAZO

O Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua assinatura,

ou até a homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado, cujo o protocolo é o ne

O24.202.00928/2017 -5, o que vier primeiro.

6 - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste

pagará a CONTRATADA, o valor global de RS 32.130,00 (Trinta E Dois

como informado na proposta comercial.

6.2 Mensalmente, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA,

5.355,00 (Cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais).

6.3 - O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e a tramitação do processo,

no prazo de ate 30 (trinta) dias, nos serviços devidamente atestados.

7 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

7.1 - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

RUA DT. CANUTO GARCIA MORENO, SN _ CONJ. MÉDICI I _ TELS (79) 3'179-1552
cNPJ 13.t36.825/000t-80 CEp49048-100 ARACAJU-SE

contrato o CONTRATANTE

Mil, Cento e Trinta Reais),

o valor estimado em RS
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'EL'
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPI]

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

8 - MULTAS

8.1 - Em notificação escrite e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o GoNTRATANTE poderá aplicar a coNTRATADA as seguintes multas:

g.1.1 - por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização

1% (um por cento) do valor global deste instrumento contratual

8.1.2 - O (s) valor (es) da (s) multa (s) será (ao) descontado (s) da fatura'

g.1.3 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste

instrumento contratual.

8.1.4 - As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras

previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a GoNTRATADA por

perdas e danos que causar ao CoNTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento de qualquer

condição ou Cláusula deste instrumento contratual'

8.1.5 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa' em petição motivada'

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do recebimento

da notificação, caso em que o CONTMTANTE terá igualmente um prazo de 15 (quinze) dias

consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa'

9 - DA RESCISÃO

g.l.oCoNTRATANTEpoderescindiropresenteinstrumentocontratual,semqueassistaa

CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

9.1.1-Onãocumprimentodecláusulascontratuais,especificaçõesouprazos'

9.1.2 - A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado'

9.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrumento contratual'

nun pr. CnNUtO CARCIA MORENO, S't"l - CONJ' M cl I - TELS (79) 3179- 1552

sECRETARTA DE EsrADo DA INCLUSÃo, E Do DESENvoLVIMENTo soclAL

cNPJ 13. 1 36.82sl0001 -80 cEP 49048-100 ARACAJU - SE
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